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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI  N.º 3.760-B, DE 2008 

(Do Sr. Chico Alencar) 
 

Institui o dia Nacional do Sociólogo; tendo pareceres: da Comissão de 
Educação e Cultura,  pela aprovação (relator: DEP. ANGELO 
VANHONI); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
INDIO DA COSTA). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 

  I - Projeto inicial 
 
 II - Na Comissão de Educação e Cultura: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
 
III -  Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Sociólogo, a ser 

comemorado, anualmente, no dia 10 de dezembro, em todo o território nacional. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O sociólogo é o profissional que interpreta a realidade dos 

fatos e das relações sociais através da aplicação de métodos científicos e técnicas 

sociológicas, buscando a partir destes estudos a melhoria da qualidade de vida dos 

indivíduos na sociedade. Há sociólogos atuando em diferentes áreas como meio-

ambiente, saúde, planejamento urbano, reforma agrária, mercado editorial, agências 

de pesquisa, recursos humanos, relações internacionais, pesquisa e docência, 

demonstrando a eficiente e complexa formação acadêmica.  

Em nosso País, estão organizados em sindicatos e 

associações e aguardam  a aprovação de um Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais dos Sociólogos. A Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980, dispõe sobre 

o exercício da profissão de sociólogo, definindo as competências, as condições para 

a habilitação e as exigências legais para o pleno exercício da profissão. 

Já foram realizados quatorze congressos nacionais com ampla 

participação e atuação, sendo que, no último, de 14 a 18 de abril de 2008, sediado 

em Natal, Rio Grande do Norte, definiram, em reunião plenária, que a data de 10 de 

dezembro foi a que apresentou maior número de adeptos para a data nacional dos 

sociólogos. Esta data já havia vencido nas consultas formuladas pela Federação 

Nacional dos Sociólogos, tanto através da enquete distribuída, no início de abril, aos 

professores de formação nas Ciências Sociais  e aos dirigentes da categoria 

profissional dos sociólogos, quanto através da coleta de opiniões dentre os 

congressistas e debatedores presentes ao evento trienal dos sociólogos. Esta data 

se refere ao dia da sanção presidencial à Lei nº 6.888, de 1980, quando foi 

reconhecida a profissão de sociólogo. 

O sociólogo e a sociologia voltaram a ocupar espaço de 

destaque quando foi sancionada a Lei nº 11.684, de 2 de junho de 2008, que altera o 

art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3760-B/2008 

3 

bases da educação nacional, para incluir a filosofia e a sociologia como disciplinas 

obrigatórias nos currículos do ensino médio. 

Pela importância da matéria esperamos contar com o apoio 

dos nobres Pares para esta iniciativa que reconhece e homenageia os sociólogos, 

profissionais indispensáveis na formação da cidadania brasileira. 

Sala das Sessões, em 16 de julho de 2008. 

 

 

Deputado CHICO ALENCAR  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.888, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Sociólogo, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º O exercício, no País, da profissão de Sociólogo, observadas as condições 

de habilitação e as demais exigências legais, é assegurado: 

a) aos bacharéis em Sociologia, Sociologia e Política ou Ciências Sociais, 

diplomados por estabelecimentos de ensino superior, oficiais ou reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no exterior, após a revalidação do diploma, de 

acordo com a legislação em vigor; 

c) aos licenciados em Sociologia, Sociologia e Política ou Ciências Sociais, com 

licenciatura plena, realizada até a data da publicação desta Lei, em estabelecimentos de ensino 

superior, oficiais ou reconhecidos; 

d) aos mestres ou doutores em Sociologia, Sociologia Política ou Ciências 

Sociais, diplomados até a data da publicação desta Lei, por estabelecimentos de pós-

graduação, oficiais ou reconhecidos; 

e) aos que, embora não-diplomados nos termos das alíneas a, b, c e d, venham 

exercendo efetivamente, há mais de 5 (cinco) anos, atividade de Sociólogo, até a data da 

publicação desta Lei. 

 

Art. 2º É da competência do Sociólogo: 
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I - elaborar, supervisionar, orientar, coordenar, planejar, programar, implantar, 

controlar, dirigir, executar, analisar ou avaliar estudos, trabalhos, pesquisas, planos, 

programas e projetos atinentes à realidade social; 

II - ensinar Sociologia Geral ou Especial, nos estabelecimentos de ensino, desde 

que cumpridas as exigências legais; 

III - assessorar e prestar consultoria a empresas, órgãos da administração pública 

direta ou indireta, entidades e associações, relativamente à realidade social; 

IV - participar da elaboração, supervisão, orientação, coordenação, planejamento, 

programação, implantação, direção, controle, execução, análise ou avaliação de qualquer 

estudo, trabalho, pesquisa, plano, programa ou projeto global, regional ou setorial, atinente à 

realidade social. 

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 

 
LEI Nº 11.684, DE 02 DE JUNHO DE 2008 

 

Altera o art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional, para 

incluir a Filosofia e a Sociologia como 

disciplinas obrigatórias nos currículos do 

ensino médio.  

 

O VICE - PRESIDENTE DA REPÚBLICA,no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

"Art.36...................................................................................................

....................................................................................................  

 

IV - serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas 

obrigatórias em todas as séries do ensino médio.  

 

§1º.........................................................................................................

...................................................................................................  

 

III - (revogado).  

................................................................................................... " (NR) 

 

Art. 2º Fica revogado o inciso III do § 1º do art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 2 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 

Fernando Haddad 

 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

I – RELATÓRIO 
 

O presente projeto de autoria do Deputado Chico Alencar institui o Dia 
Nacional do Sociólogo, a ser comemorado, anualmente, no dia 10 de dezembro.  

 

Na Justificação destaca o Autor: 

“Esta data já havia vencido nas consultas formuladas pela 
Federação Nacional dos Sociólogos, tanto através da 
enquete distribuída, no início de abril, aos professores de 
formação nas Ciências Sociais e aos dirigentes da 
categoria profissional dos sociólogos, quanto através da 
coleta de opiniões dentre os congressistas e debatedores 
presentes ao evento trienal dos sociólogos”. 

Nesta Comissão de Educação e Cultura foi aberto o prazo para 

recebimento de emendas, no período de 15/08/2008 a 03/09/2008. Encerrado o 

prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Homenagear uma profissão ou o profissional que exerce 

determinado ofício é reconhecer o legado de sua contribuição para a formação da 

sociedade que o abriga.  

Regimentalmente esta Comissão tem dentre as suas 

atribuições analisar os projetos que instituem as datas comemorativas e cívicas. Os 

que tratam de homenagear categorias profissionais, têm por objetivo primordial 

valorizar a categoria, aproveitar o dia para, através das comemorações, mostrar aos 

demais as suas competências, enumerar as dificuldades profissionais emergentes, 

ampliar quando possível a sua área de atuação, e divulgar  os trabalhos e autores 

das obras de cada segmento. 
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O sociólogo é o profissional que interpreta a realidade dos fatos 

e das relações sociais, através de métodos científicos e técnicas sociológicas. São 

profissionais com grande responsabilidade social, pois devolvem à sociedade o 

retrato que cada uma projeta. 

A Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980, definiu as 

competências, as condições para habilitação e as exigências legais para o exercício 

da profissão de sociólogo. Por ter sido esta a data do reconhecimento da profissão, 

a maior parte da categoria tem preferido considerá-la como a mais significativa, 

dentre as datas sugeridas, inclusive, o Sindicato dos Sociólogos do Estado de São 

Paulo, Sinsesp, enviou correspondência apoiando a iniciativa do Autor da matéria. 

A sociologia sempre teve um papel de destaque nos currículos, 

mas, especialmente, com a alteração da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

LDB, pela Lei nº 11.684, de 2 de junho de 2008, que obrigou a inclusão das 

disciplinas de filosofia e sociologia nos currículos do ensino médio, passou a ter local 

privilegiado. O sociólogo, licenciado em Sociologia, ou Sociologia e Política, ou em 

Ciências Sociais é o profissional habilitado a lecionar nas escolas de ensino médio 

do País. 

Certamente, neste dia, poderão focar as atenções para a 

aprovação do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais dos Sociólogos, ainda 

em tramitação nas diferentes instâncias. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do PL nº 3.760, de 

2008. 

Sala da Comissão, em 13 de  março de 2009. 

 

 

Deputado ANGELO VANHONI 

Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
                                         

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.760/2008, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Angelo Vanhoni. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Maria do Rosário - Presidente, Fátima Bezerra, Lobbe Neto e Alice 

Portugal - Vice-Presidentes, Alex Canziani, Angelo Vanhoni, Antônio Carlos Biffi, 
Ariosto Holanda, Átila Lira, Bel Mesquita, Carlos Abicalil, Gastão Vieira, Iran 
Barbosa, João Matos, Jorginho Maluly, Neilton Mulim, Nilmar Ruiz, Pinto Itamaraty, 
Professor Setimo, Raul Henry, Reginaldo Lopes, Rogério Marinho, Waldir Maranhão, 
Angela Portela, Dr. Ubiali, Fernando Nascimento, Lira Maia, Luiz Carlos Setim, 
Mauro Benevides, Narcio Rodrigues, Professor Ruy Pauletti e Raimundo Gomes de 
Matos. 

                           

Sala da Comissão, em 15 de abril de 2009. 

                                                                     
 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 
Presidente 

                             

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 3.760, de 2008, de autoria do Deputado Chico Alencar, 

tem como exclusivo objetivo instituir o Dia Nacional do Sociólogo, a ser 

comemorado, anualmente, no dia 10 de dezembro, em todo o território nacional. 

 

Ressalta o autor, que o “sociólogo é o profissional que interpreta a realidade 

dos fatos e das relações sociais através da aplicação de métodos científicos e 

técnicas sociológicas, buscando a partir destes estudos a melhoria da qualidade de 

vida dos indivíduos na sociedade.”  

 

Informa que, no Brasil, estão organizados em sindicatos e associações e 

aguardam a aprovação de um Conselho Federal e dos Conselhos Regionais dos 

Sociólogos. Destaca que já foram realizados inúmeros congressos nacionais, tendo 

sido definido em 2008, em Natal, o dia 10 de dezembro como a data nacional dos 

sociólogos, que faz referência ao dia da sanção presidencial à Lei nº 6.888, de 1980, 

que reconheceu a profissão de sociólogo. 

 

A matéria é de competência conclusiva das comissões (RI, art. 24, II) e 

tramita em regime ordinário (RI, art. 151, III). Foi distribuída, inicialmente, à 
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Comissão de Educação e Cultura, que, no mérito, a aprovou, unanimemente e sem 

emendas, nos termos do parecer do relator, Deputado Ângelo Vanhoni. 

 

Decorrido o prazo regimental de cinco sessões neste Órgão Técnico, não 

foram apresentadas emendas ao projeto. 

 

É o relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 

 

De acordo com o Regimento Interno (art. 32, IV, a e art. 54), cumpre que esta 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se pronuncie acerca da 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei em epígrafe. 

 

O projeto trata de matéria cuja competência legislativa é concorrentemente da 

União (CF, art. 24, IX), cabendo ao Congresso Nacional sobre ela dispor, com a 

posterior sanção do Presidente da República (CF, art. 48). A iniciativa parlamentar é 

legítima, uma vez que não se trata de assunto cuja iniciativa esteja reservada a outro 

Poder (CF, art. 61). 

 

Verificada a obediência aos requisitos constitucionais formais, constata-se, 

outrossim, que a proposição também respeita os demais dispositivos constitucionais 

de cunho material. 

 

Ademais, o projeto é jurídico, pois está em conformidade com o ordenamento 

jurídico em vigor no País, bem como com os princípios gerais de Direito. 

 

No que se refere à técnica legislativa, nenhum reparo há a ser feito, já que a 

proposição encontra-se em acordo com as disposições da Lei Complementar nº 

95/98, alterada pela Lei Complementar nº 107/01, que dispõem sobre as normas de 

elaboração das leis. 

 

Isto posto, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.760, de 2008. 
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Sala da Comissão, em 27 de maio de 2009. 

 
Deputado INDIO DA COSTA 

Relator 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                          A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.760-A/2008, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Indio da Costa. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Tadeu Filippelli - Presidente, José Maia Filho - Vice-Presidente, 
Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Pannunzio, Augusto Farias, Colbert Martins, 
Felipe Maia, Fernando Coruja, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gonzaga Patriota, 
Jefferson Campos, João Campos, José Genoíno, Jutahy Junior, Marçal Filho, 
Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Ortiz, Maurício Quintella Lessa, Mendes Ribeiro 
Filho, Mendonça Prado, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Regis de Oliveira, 
Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir Pereira, Vieira da Cunha, Vital do Rêgo Filho, 
Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Chico Alencar, Eduardo 
Amorim, Eduardo Lopes, Hugo Leal, Luiz Couto, Major Fábio e Renato Amary. 
 
                          Sala da Comissão, em 20 de agosto de 2009. 
                           
               

Deputado TADEU FILIPPELLI 
Presidente 

                

FIM DO DOCUMENTO 


